
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

                  VALOR
                   

 UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

SUPORTE DE TETO 360º
PARA MONITOR ATÉ 100” 
CARACTERISTICAS:
- Suportar um tamanho máximo
de televisão de 100 polegadas;
- Possuir uma capacidade de
carga máxima de pelo menos
50kg;
- Permitir ajuste rotacional de
360º;
- Permitir ajuste de inclinação
próximo à -25º e +25º;
- Possuir ajuste de altura com
relação ao teto de 140cm a
200cm;
- Permitir embutir cabos dentro
do tubo do suporte;
- O suporte deve ser construído
com materiais de alta qualidade,
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TERMO DE REFERÊNCIA

  

Nº do Processo: 229.00017599/2025-76

Interessado: Gerência Administrativa

Assunto: Aquisição de materiais para Gerencia Administrativa

  

 

(Processo Administrativo n° 229.00017599/2025-76)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1 . 1 . Aquisição de materiais diversos para utilização na manutenção predial da Fundação para o
Desenvolvimento da Educação, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem
este instrumento
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como aço ou ligas de alumínio;
- Possuir tratamento
anticorrosão. Deverá garantir a
durabilidade do suporte mesmo
em ambientes adversos;
- O suporte deve ser revestido
com uma pintura eletrostática de
alta qualidade que protegerá o
suporte contra os efeitos do
ambiente;
- Deve ser disponibilizado um
sistema de montagem seguro e
compatível com os padrões
VESA para monitores de grande
porte. O suporte deve possuir
capacidade para acomodar
diferentes padrões de furação
VESA;
- O suporte deve ser
acompanhado por um sistema
de fixação robusto, como
parafusos e buchas de alta
resistência, assegurando uma
montagem segura e estável;
- O suporte deve cumprir os
padrões de qualidade e
segurança pertinentes;
- Deverão ser fornecidos
manuais técnicos do usuário e
de referência em língua
portuguesa, contendo todas as
informações sobre os produtos
com as instruções para
montagem, instalação e
operação;

625676 Unidade 01 R$ 792,50 R$ 792,50

 Total     R$ 792,50
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Display Acrílico de Parede
com Bolso para Avisos A3 –
Transparente
para fixação em parede. Possui
bolso frontal para inserção de
avisos, comunicados, cardápios
ou informativos, garantindo
organização e proteção. Fácil
instalação,
.Características Técnicas
Material: Acrílico transparente
de alta resistência.
Espessura do acrílico
aproximada 3 mm
Espessura total:
aproximadamente 6 mm,
considerando as 2 chapas de
acrílico e o espaçamento entre
os acrílicos
Formato: Retangular, compatível
com tamanhos padrão de papel
A3
Bolso: Frontal em acrílico, para
inserção de avisos, cartazes ou
informativos.
Fixação: Através de, fita dupla
face de alta adesão

480302 Unidade 10 R$ 58,90 R$ 589,00

 Total     R$ 589,00

3

Corta-vergalhão; Em Aço
Forjado de Grande Resistencia;
Capacidade de Corte 10mm
para Aço Sae 1020;
Comprimento 24"; Laminas
Intercambiaveis e Com
Tratamento Térmico Por
Indução; Cabo Pintado,
Empunhadura Ergonômica
Emborrachada;

371965 Unidade 01 R$ 144,30 R$ 144,30

4

Corta-vergalhão; Laminas de
Corte Em Aço Forjado;
Capacidade de Corte Ate 1/8;
Medindo 8"; Cabo Com
Empunhadura Emborrachada e
Ergonômica;

601900 Unidade 01 R$ 59,00 R$ 59,00
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Jogo de chaves de fenda e
Phillips com 12 peças -com
ponta imantada facilitando a
manipulação de parafusos,
enquanto o cabo moldado em
PVC rígido verde com
resistência a ácidos, solventes e
impactos. Inclui chaves de fenda
com as seguintes medidas: 1/4
X 1.1/2" 1/8 X 3" 3/16 X 4" 5/32
X 5" 1/4 X 6" 3/16 X 8" Também
conta com chaves Phillips nas
medidas: 1/4 X 1.1/2" 3/16 X 4"
1/8 X 3" 3/16 X 5" 1/4 X 6" 3/16
X 8"

607971 jogo 02 R$ 100,70 R$ 201,40

 Total     R$ 404,70

6 Peça de Reposição Placa cega
4x4 branca Pial Plus ref.618510

272294 Unidade 20 R$ 15,35 R$ 307,00

7
Peça de Reposição placa
horizontal branca Pial Plus 4x2 3
postos ref. 618503

338365 Unidade 20 R$ 11,90 R$ 238,00

8

Peça de Reposição placa
vertical branca Pial Plus 4x2 1
posto ref. 618501

338434 Unidade 20 R$ 11,63 R$ 232,60

9 Peça de Reposição placa cega
4x2 branca Pial Plus ref. 618500

338368 Unidade 20 R$ 10,80 R$ 216,00

10
Peça de Reposição placa 4x4
3+3 postos branca Pial Plus ref.
618516

426916 Unidade 20 R$ 10,92 R$ 218,40

11
Peça de Reposição modulo
tomada 2p+t 20A branco Pial
Plus ref. 615060

460999 Unidade 20 R$ 20,89 R$ 417,80

12 tomadas de sobrepor retangular
branca 20A 2p+t

311959 Unidade 20 R$ 18,29 R$ 365,80

13 tomadas de sobrepor retangular
branca 10A 2p+t

460995 Unidade 20 R$ 11,85 R$ 237,00

Total R$
2.232,60

TOTAL GERAL R$
4.018,80

Termo de Referência 0084974267         SEI 229.00017599/2025-76 / pg. 4



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termo de Referência 0084974267         SEI 229.00017599/2025-76 / pg. 5



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termo de Referência 0084974267         SEI 229.00017599/2025-76 / pg. 6



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema  Compras.gov.br
e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11
de dezembro de 2023.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei
nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023

1.3. O instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente
contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
DFD, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de
Referência.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico deste Termo de
Referência.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
4 . 1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos:
4.1.1 Deverá ser observada a Lei Estadual nº 13.798, de 2009, que instituiu a Política Estadual de

Mudanças Climáticas - PEMC, tem por objetivo geral estabelecer o compromisso do Estado frente
ao desafio das mudanças climáticas globais, dispor sobre as condições para as adaptações
necessárias aos impactos derivados das mudanças climáticas e contribuir para reduzir ou
estabilizar a concentração dos gases de efeito estufa na atmosfera

4.1.2 Deve ser observado o disposto no Decreto Estadual n° 53.336/2008, que institui o Programa Estadual
de Contratações Públicas Sustentáveis

 
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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5.1 . O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do(a) partir da nota de empenho, em remessa
única.

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os bens deverão ser entregues no(s) seguinte(s) endereço(s) na Rua Basílio da Gama, 108 – República -
CEP: 01046-020 - São Paulo – SP, Edifício Sede da FDE
 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
 

Fiscalização
 
6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
 

Fiscalização Técnica

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023 , art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto estadual nº 68.220, de 2023 , art.
17, II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso (Lei nº 14.133, de 2021 , artigo 117, § 2º).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, II).

 
Fiscalização Administrativa

Termo de Referência 0084974267         SEI 229.00017599/2025-76 / pg. 8

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/5fb5269ed17b47ab83256cfb00501469/f08de05b6b41e2e503258a890061d61e?OpenDocument&Highlight=0,68.220


 
6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 18, II e III).
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023 , art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados
que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 14.133, de
2021.

 
 

Gestor do Contrato
 

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023 , art. 16, IX).

6.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
d a Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023 , art. 16,  VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023 , art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 
Recebimento

 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
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no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se
houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , com a
comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para
efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 
Liquidação
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de
2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023 ).
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso
aplicáveis:
a) o prazo de validade;
b). a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d). o período respectivo de execução do contrato;
e). o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante;
7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018  c/c Decreto estadual nº
67.608, de 2023).
7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
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7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 
Prazo de pagamento

 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente
na forma da legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do
Decreto estadual nº 67.608, de 2023 .), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento)
ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

 
Forma de pagamento
 
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em
nome do Contratado no Banco do Brasil S/A.
7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do

Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008 .

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei,
ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não
realizadas em meses anteriores.
7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma
eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso, II. da Lei n.º 14.133, de 2021, que culminará
com a seleção da proposta de [MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO] POR LOTE/AGRUPAMENTO (itens
1 ao 20 deverão ser adquiridos em conjunto, como um único lote. O item 21 será adquirido de forma
independente), observando-se o disposto no Decreto estadual nº 68.304, de 9 de janeiro de 2024..

 
Forma de fornecimento

 
8.2. O fornecimento do objeto será com entrega única no prazo de até 10 (dez) dias.
 
Exigências de habilitação
 
8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
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condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta
aos seguintes cadastros informativos oficiais:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade –

CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções

http://www.esancoes.sp.gov.br);
f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); e
g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

8.4. Em relação a pessoa jurídica fornecedora, a consulta ao cadastro especificado na alínea “d” da subdivisão
anterior será realizada também quanto a seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos
termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008 .
8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, quanto aos documentos por ele
abrangidos.
8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

 

 
ANEXO I - PENALIDADES APLICÁVEIS

 
 
 
a) Pelas infrações previstas no Art. 155 na Lei Federal nº 14.133/21, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes
sanções:
 
I. Advertência aplicada pela FDE registrada no Cadastro de Fornecedores, e inserida no site e-Sanções e demais
canais pertinentes da Administração Pública;
II. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, na hipótese de inexecução total e/ou por sua não assinatura;
III. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela não cumprida do contrato, por sua inexecução parcial;
IV. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada sobre o valor do
fornecimento feito com atraso, até o 10º dia de atraso;
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V. Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso na execução do objeto do contrato calculada sobre o valor do
fornecimento feito com atraso, a partir do 11º dia de atraso;
VI. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de descumprimento de qualquer das
condições ajustadas cujas sanções não estejam previstas nesta cláusula;
VII. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo
prazo de até 3 (três) anos;
VIII. declaração de inidoneidade, quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando
as infrações previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no inciso VII,
que impedirá a CONTRATADA de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos;
 
b) As multas previstas nos incisos III, IV, V e VI desta cláusula são cumulativas e serão aplicadas até o limite de
30% (trinta por cento) do valor total do contrato, quando esse poderá ser rescindido, e aplicado o impedimento de
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos.
 
c) As sanções previstas nos incisos I, VII e VIII poderão ser aplicadas cumulativamente com as previstas nos
incisos II, III, IV, V e VI desta cláusula.
 
d) As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim moratório e, consequentemente, o
seu pagamento não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venha acarretar à FDE.
 
e) As multas aplicadas e as indenizações cabíveis serão sempre que possível descontadas dos créditos da
CONTRATADA, e quando seus valores forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea Cristina Lopes Ribeiro, Gerente
Administrativa, em 07/10/2025, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0084974267 e o código CRC 983310C7.
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